
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

PORTARIA Nº 0425, de 26 de abril de 2024
 

 

Designa gestor de contrato firmado pela Secretaria de Estado da
Segurança Pública.

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 5 de
abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº 23.772 – Suplemento, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Processo SEI nº 202400016010105;

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos
contratos firmados pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, que impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e
as disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, especialmente o art. 51 e
seguintes, resolve:

 

Art. 1º  Designar o 2º Sgt BM FÁBIO ARRUDA ARAÚJO, Engenheiro Civil, inscrito no CPF
nº ***.157.131-**, para atuar como gestor do Contrato nº 028/2024 (SEI nº 59130725), celebrado entre
o Estado de Goiás, por intermédio desta Secretaria e a empresa EXTIL COMERCIAL DE EXTINTORES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.778.850/0001-40, cujo objeto cons�tui na contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de recarga de ex�ntores de incêndio portáteis (de solo e de
cabides/suportes), manutenção preven�va e corre�va de ex�ntores de incêndio em 2º e 3º níveis e testes
hidrostá�cos, incluindo a subs�tuição de peças defeituosas quando necessário, para a Secretaria de
Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Art. 2º  Designar o 3º Sgt PM Rafael Leite Carvalho Furtado, Engenheiro Eletricista,
inscrito no CPF nº ***.199.111-**, para ocupar a função de suplente, subs�tuindo o �tular em seus
impedimentos e afastamentos legais.

 

Art.  3º Estabelecer que, para a consecução do obje�vo proposto neste ato, o servidor
ora designado, deverá:

I – acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no
referido contrato sob sua gestão;

II – observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;

III – observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a
previsão de pagamentos;
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IV – comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V – atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) dias úteis a par�r do
recebimento da nota fiscal ou fatura; e

VI – encaminhar as notas fiscais à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira/SSP,
devidamente atestadas, logo após o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
ensejará no seu não pagamento.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos previstos no inciso V deverá ser
devidamente jus�ficado pelo gestor, com aprovação da chefia imediata.

 

Art. 4º  Estabelecer ainda que o Gestor ora designado apresentará à Superintendente de
Gestão Integrada desta Pasta relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:

I – descrição circunstanciada da execução do contrato;

II – eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;

III – as ocorrências que o Gestor julgar per�nente relatar, ante a possibilidade de
interrupção ou suspensão da execução do contrato; e

IV – a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede a comunicação eventual de
ocorrências consideradas urgentes pelo Gestor.

 

Art. 5º  Determinar que o Gestor, obrigatoriamente, observe as disposições expressas no
Manual de Gestão e Fiscalização de Contrato, ins�tuído por meio da Portaria nº 0435/2020 – SSP
(000014835887).

 

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão Integrada, ante a constatação de
descumprimento desta Portaria, comunique, incon�nen�, à autoridade competente, para adoção das
medidas cabíveis.

 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão
Integrada/SSP e à Superintendência Integrada de Tecnologia em Segurança Pública/SSP para
conhecimento e demais providências que o caso requer.

 

 

RENATO BRUM DOS SANTOS

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Secretário (a) de
Estado, em 29/04/2024, às 14:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 59555779
e o código CRC B9FF3A18.

Secretaria de Estado da Segurança Pública de Goiás – www.ssp.go.gov.br

Avenida Anhanguera, 7.364, Setor Aeroviário, 74435-300, Goiânia/GO 

Telefone: (62) 3201-1000

Referência: Processo nº 202400016010105 SEI 59555779
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